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PORTARIA N° 131/2021 

"Nomeia os Membros do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente — CMDCA, de Mucambo-
CE, e dá outras providencias'. 

O Exmo. Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS PARENTE AGUIAR, 
Prefeito Municipal desta Cidade de Mucambo, Estado do Ceará, e a Secretária 
Municipal do Trabalho e Assistência Social, Joana Batista Marques da Silva, em 
pleno exercício do cargo e no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

RESOLVE: 

ART. 1- Nomear membros para compor o Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente—CMDCA, do Município de Mucambo, que se compõe 
de 08 (oito) Conselheiros, com seus respectivos titulares e suplentes, assim 
indicados: 

1— órgãos Governamentais: 

® Secretaria do Trabalho e Assistência Social 
Titular: Luciana Domingos Ibiapina 
Suplente: Lidiane Lima do Nascimento 

o Secretaria de Educação 
Titular: Maria Mairla Rodrigues Linhares 
Suplente: Lucierbene Rodrigues Linhares Fontinele 

• Secretaria de Saúde 
Titular: Camila Silva Lima 
Suplente: Patrícia Brito do Nascimento 

o Secretaria de Finanças 
Titular: Francisco Orécio de Almeida Aguiar 
Suplente: Leonardo Alves Teixeira Araújo 
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• Pastoral da Criança 
Titular: Antônia Marta da Silva Agostinho 
Suplente: Maria Rodrigues da Silva 

o Associação de Moradores de Pajeú 
Titular: Francisco das Chagas Sousa Silva 
Suplente: Sílvia Sousa da Silva 

o Associação de Pais e Mestres 
Titular: Marli Marques da Silva 
Suplente: Isalana Parente Alves 

o Sindicato dos Trabalhadores Rurais 
Titular: Sérgio de Abreu Lima 
Suplente: Rita Fernandes de Oliveira 

ART. 2 Nomeia a Diretoria do CMDM, conforme previsto na Resolução N° 
01/2021 de 28 de Junho de 2021, para presidir o Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente - CMDCA, de Mucambo-CE, a Presidente Sra. 
Isalana Parente Alves, e Vice - Presidente Sra. Luciana Domingos Ibiapina. 

ART. 3 Todos terão mandato de 2 (dois) anos. 

ART. 4 Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO, Aos 28 de 
Junho de 2021. 

FRANCISCO DAS CHAGAS PARENTE AGUIAR 
Prefeito Municipal de Mucambo 

JOANA BATISTA MARQUES DA SILVA 
Secretária do Trabalho e Assistência Social 
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